
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Alefy Júnior Cláudio Simões 

 
EMENTA: Indica necessidade de 

manutenção de estrada rural no 

Distrito de São Bento de Urânia, 

neste Município. 

 
Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 
 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "j", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves para que, por meio da 

competente Secretaria, providencie a manutenção da estrada rural conhecida 

como Morro dos Monhol, no Distrito de São Bento de Urânia, seguindo no 

sentido a Comunidade de São Floriano, em Domingos Martins.  

 
 

JUSTIFICATIVA 

  
A presente Indicação se justifica diante das precárias condições de 

conservação da referida estrada rural, que atualmente apresenta dificuldades 

de tráfego, especialmente em períodos de chuvas, comprometendo o 

deslocamento dos moradores, o escoamento da produção agrícola, o 

transporte escolar e o acesso a serviços essenciais, como saúde e segurança 

pública. 

 

Ressalta-se que a estrada do Morro dos Monhol é via de extrema 
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relevância para a população do Distrito de São Bento de Urânia, conectando 

diversas propriedades rurais à Comunidade de São Floriano, sendo, portanto, 

indispensável para o desenvolvimento econômico e social da região. 

 

Assim, a manutenção da via contribuirá significativamente para a 

segurança dos usuários, a melhoria da mobilidade rural e a qualidade de vida 

da população local, razão pela qual se faz necessária a adoção das 

providências cabíveis pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo essa a 

razão da presente Indicação. 

 

 
Alfredo Chaves (ES), 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

ALEFY JÚNIOR CLÁUDIO SIMÕES 
Vereador
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